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Prefeitura	Municipal	da	Estância	de	Socorro

ATA	DE	SESSÃO
Pregão	(Setor	público)	-	Edital	nº	048R/2025	-	Processo	nº	128/2025

Ao(s)	 29	 dia(s)	 do	 mês	 de	 Outubro	 do	 ano	 de	 2025,	 no	 endereço	 eletrônico	 www.bbmnet.com.br	 |
www.bbmnet.com.br	 (acesso	 licitações	públicas),	 nos	 termos	 da	 convocação	 do	Aviso	 e	Edital	 de	 licitação
supra	mencionado,	reuniram-se	o	Pregoeiro	/	Agente	de	contratação,	Sr(a).	Sílvia	Carla	Rodrigues	de	Morais
do(a)	 Prefeitura	 Municipal	 da	 Estância	 de	 Socorro,	 inscrito	 no	 CNPJ	 sob	 o	 nº	 46.444.063/0001-38,	 para
proceder	 a	 sessão	 pública	 de	 Pregão	 (Setor	 público)	 com	 o	 objetivo	 de	 Registro	 de	 Preços	 de	 Serviços,
conforme	 especificações	 e	 quantidades	 definidas	 no	 instrumento	 convocatório	 /	 edital.	 As	 informações
relacionadas	a	Sessão	Pública	do(a)	Pregão	(Setor	público),	após	o	seu	encerramento,	são	as	seguintes:

Ata	gerada	as	5:47:46	PM	do	dia	14	de	Novembro	de	2025

PARTICIPANTES:

Nome	/	Razão	social	e	Documento	do	Licitante	(em	ordem	alfabética)

AM	TUR	TRANSPORTES	LTDA 44.759.764/0001-30
ENGTEC	PROJETOS	E	OBRAS	LTDA 65.830.549/0001-59
JOJA	AUTO	SERVIÇOS	LTDA 02.776.429/0001-09
ORELHA'S	TOUR	LOCADORA	DE	VEICULOS	LTDA	ME 11.690.280/0001-23
SCO	NASCIMENTO	LTDA 31.796.277/0001-04
SINGULAR	COMERCIO	E	FACILITIES	LTDA 60.379.057/0001-75
VKW	COMERCIO	E	SERVICOS	LTDA 42.127.133/0001-73
ÚNICA	DISTRIBUIÇÃO	DE	PRODUTOS	E	TERCEIRIZAÇÃO	DE	SERVIÇOS
LTDA

46.193.085/0001-72

LOTE	1	-	Fase	de	Julgamento	de	recurso

Critério	de	Participação:	Ampla	participação	-	Critério	de	fechamento:	Unitário	para	o	Item

Item	nº	1	-	Objeto:	CONTRATAÇÃO	DE	EMPRESA-LOCAÇÃO	DE	VANS	COM	MOTORISTA

Quantidade:	200.000 Preço	unitário:R$	3,94 Valor	Final:R$	788.000,00 Marca/Modelo:

Valor	Global	(final):R$	788.000,00
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Observação,	'Preço	unitário'	e	'Valor	Final'	dos	itens	podem	sofrer	arredondamentos

CLASSIFICAÇÃO	DOS	PARTICIPANTES

Nome/Razão	Social Apelido Documento	do
Licitante

Oferta
Inicial

Oferta
Final

Marca ME/EPP

ORELHA'S	TOUR	LOCADORA	DE	VEICULOS
LTDA	ME

Participante
7

11.690.280/0001-23 R$	6,86 R$	3,94 Sem
Marca

Sim

AM	TUR	TRANSPORTES	LTDA Participante
5

44.759.764/0001-30 R$	6,23 R$	3,96 Sem
Marca

Sim

SINGULAR	COMERCIO	E	FACILITIES	LTDA Participante
8

60.379.057/0001-75 R$	6,23 R$	4,50 Sem
Marca

Sim

JOJA	AUTO	SERVIÇOS	LTDA Participante
1

02.776.429/0001-09 R$	6,23 R$	4,53 Sem
Marca

Sim

VKW	COMERCIO	E	SERVICOS	LTDA Participante
3

42.127.133/0001-73 R$	6,23 R$	5,10 Sem
Marca

Sim

SCO	NASCIMENTO	LTDA Participante
6

31.796.277/0001-04 R$	6,22 R$	5,39 Sem
Marca

Sim

ÚNICA	DISTRIBUIÇÃO	DE	PRODUTOS	E
TERCEIRIZAÇÃO	DE	SERVIÇOS	LTDA

Participante
2

46.193.085/0001-72 R$	6,23 R$	6,23 Sem
Marca

Sim

ENGTEC	PROJETOS	E	OBRAS	LTDA Participante
4

65.830.549/0001-59 R$	6,24 R$	6,24 Sem
Marca

Sim

PARTICIPANTE(S)	DESCLASSIFICADO(S)

Nenhum	participante	foi	desclassificado	neste	lote.

PARTICIPANTE(S)	INABILITADO(S)

Nenhum	participante	foi	inabilitado	neste	lote.

RECURSOS	DO	LOTE

RECURSO(S)	E	CONTRARRAZÕES

Nome	Participante Apelido
Documento	do

Licitante
Data	e	hora	do	registro	do	Recurso

SCO	NASCIMENTO	LTDA Participante	6 31.796.277/0001-04 03/11/2025	-	16:18:29

Motivação	do	Recurso

O	Licitante	SCO	NASCIMENTO	LTDA	manifestou	em	sistema	a	Intenção	para	interposição	de	Recurso
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CONTRARAZOES	DO	RECURSO

Nome	Participante Apelido
Documento	do

Licitante
Data	e	hora	do	registro	da

contrarazão
ORELHA'S	TOUR	LOCADORA	DE

VEICULOS	LTDA	ME
Participante

7
11.690.280/0001-23 06/11/2025	-	08:45:02

JULGAMENTO	DO	RECURSO

Órgão Cargo Julgador
Data	e	hora	do	registro

do	julgamento
Decisão

Prefeitura	Municipal	da	Estância
de	Socorro

Pregoeiro Sílvia	Carla
Rodrigues	de	Morais

14/11/2025	-	16:58:06 Negado

Justificativa

No	 que	 tange	 ao	 mérito,	 embora	 a	 empresa	 SCO	 NASCIMENTO	 LTDA	 na	 qualidade	 de	 RECORRENTE	 tenha
apresentado	 suas	 alegações	 contra	 a	 decisão	 da	 pregoeira	 e	 equipe	 de	 apoio	 que	 habilitou	 a	 empresa	ORELHA'S
TOUR	 LOCADORA	 DE	 VEÍCULOS	 LTDA.,	 é	 importante	 destacar	 que	 a	 pregoeira	 conduziu	 a	 licitação	 em	 estrita
conformidade	com	todos	os	preceitos	e	normas	legais	pertinentes.	Sua	atuação	foi	pautada	pela	observância	rigorosa
das	 regras	 estabelecidas	 no	 edital	 de	 licitação,	 especialmente	 no	 que	 se	 refere	 ao	 cumprimento	 dos	 princípios
fundamentais	 da	 Administração	 Pública,	 conforme	 delineado	 na	 Lei	 nº	 14.133/2021.	 As	 ações	 da	 pregoeira	 foram
realizadas	 de	 forma	 imparcial,	 ética	 e	 legal,	 com	 o	 objetivo	 de	 atender	 exclusivamente	 ao	 interesse	 público,	 sem
qualquer	 indício	 de	 favorecimento	 ou	 suspeição	 nos	 atos	 praticados,	 sendo	 importante	 ressaltar	 que	 não	 houve
qualquer	 omissão	 por	 parte	 da	 pregoeira,	 mas	 sim	 o	 cumprimento	 de	 seu	 dever	 de	 analisar	 os	 documentos
apresentados	em	consonância	com	as	exigências	contidas	no	edital,	visando	proteger	o	interesse	público,	em	razão	da
contratação.	Dessa	 forma,	 sem	 mais	 considerações,	 CONHEÇO	 o	 Recurso	 Administrativo	 interposto	 pela	 empresa
SCO	NASCIMENTO	LTDA,	inscrita	no	CNPJ	sob	o	nº	31.796.277/0001-04,	no	contexto	do	processo	licitatório	referente
ao	 Edital	 de	 PREGÃO	 ELETRÔNICO	 nº	 48/2025,	 e,	 no	 mérito,	 NEGO-LHE	 PROVIMENTO,	 mantendo	 a	 empresa
ORELHA'S	 TOUR	 LOCADORA	 DE	 VEÍCULOS	 LTDA	 habilitada	 no	 Pregão	 em	 comento.	 As	 fundamentações	 que
embasaram	o	julgamento	constam	em	anexo.

Órgão Cargo Julgador
Data	e	hora	do	registro	do

julgamento
Decisão

Prefeitura	Municipal	da	Estância
de	Socorro

Autoridade
Competente

Mauricio	de	Oliveira
Santos

14/11/2025	-	17:21:02 Negado

Justificativa

Considerando	 os	 documentos	 contidos	 no	 processo	 em	 epígrafe,	DEFIRO	 a	manifestação	 expedida	 pela	 Pregoeira,
bem	 como	 Parecer	 emitido	 pela	 Procuradoria	 Jurídica,	 em	 todos	 os	 seus	 termos,	 declarando	 IMPROCEDENTE	 o
recurso	 interposto	 pela	 empresa	 SCO	 NASCIMENTO	 LTDA,	 devendo	 ser	 mantida	 a	 decisão	 que	 habilitou	 a
contrarrazoante	ORELHA'S	TOUR	LOCADORA	DE	VEÍCULOS	LTDA.
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Nada	 mais	 havendo	 a	 declarar,	 foi	 encerrada	 a	 sessão	 pública	 do(a)	 Pregão	 (Setor	 público),	 sendo	 a
respectiva	Ata	lavrada	pelo	Pregoeiro	/	Agente	de	Contratação	e	Equipe	de	Apoio.

Participaram	do	julgamento	do(a)	presente	Pregão	(Setor	público):

___________________________________________________

Sílvia	Carla	Rodrigues	de	Morais

Pregoeiro

______________________________________________

Filomena	B.F.	Corrêa	Bueno

Equipe	de	Apoio

______________________________________________

Luis	Cláudio	Bonetti

Equipe	de	Apoio

______________________________________________

Denis	Constantini

Equipe	de	Apoio


